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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA Do MARANHÃo

SECRETARTA MUNtctpAL DE REGUmnrznçÃo FUNDtARtA

PORTARIA NO. OOO2, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

lnstaura Processo Administrativo de

Regutarização Fundiária REURB - S do Núcteo

Urbano lnformaI Consotidado do Bairro Vita

Emanueta, Quadra 28.

o secnerÁRto DE REGULARtzaçÃo ruruorÁRtA Do t'turutcíplo DE InNGA Do
menennÃO, no uso de suas atribuições tegais e com fundamento nos artigos 50,

60, 23 e 24 da Lei Federa[ no 13.46512017 (Lei da Reurb), no Decreto Federal no

9.31012018, e na Nota Técnica 2612023 do Núcteo de Regularização Fundiária da

Corregedoria GeraI de Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:

Art. 1o lnstaurar processo administrativo de Regutarização Fundiária de lnteresse

Púbtico do Núcteo Urbano lnformal Consotidado acima descrito, ctassificado
como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade com o artigo 33, lll, e 69 da Lei

13465/73, com o Decreto Municipal, no.23912025, de 11 de agosto de 2025,
pubticado no Diário Oficiat do Município de ltinga do Maranhão do dia 1210812025

e Íormutado entre a Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de

Itinga do Maranhão, homotogado peto Núcteo de Gestão Fundiária do Tribunat de

Justiça do Estado do Maranhão.

Nt.20 Designar o Servidor Sr. José Etinal.do Ferreira Reis (Secretário Regutarização

Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para presidir o presente feito,

autorizado a adotar as medidas necessárias para ao bom andamento do
processo.

Parágrato único. Todos os órgãos da Administração Municipat cotaborarão, na

medida de sua competência, com procedimento de regutarização fundiária
instaurado na presente portaria.

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publ,icação no Diário Oficial. do

Município.

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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ESTADO DO MARAI.IHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

SEcRETARIA MUNtctpAL DE REGUmnlznçÃo ruuorÁntR

Sr. José Elinatdo Ferreira Reis
secretário de Regutarização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão
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do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 41,

O SECRETÁRIO DE REGULARIZAçÃO FUIDIÁRIA DO MUNICíPIO
DE ITINGA DO MARÂNHÃO, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos artigos 5c, 6c,23 e 24 da Lei Federal n0 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal ne 9.310/2018, e na Nota Técnica
26/2023 do Núcleo de Regularizaçáo Fundiária da corregedoria Geral de

Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:
Art. le lnstaurar processo administrativo de Reqularizaçâo Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnÍormal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto fíunicipal nc.

23912025, de l1 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do

Município de ltinga do l4aranhão do dia 12/08/2025 e Íormulado entre ô

Serventia Extrajudicial de ltinga do 14aranhão e o Município de ltinga do
N,laranhã0, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

lustiça do Êstôdo do l,laranhão.
Art. 2o Designar o Servidor Sr..losé Elinaldo Ferreira Reis (Secretário

Regularização Fundiária do Município de ltinga do l4aranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessáriôs
para ao bom andamento do Processo.
Parágrafo único. Todos os órgãos da Administraçáo 14unicipal

colaborarâo, na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.

Art. 3c Esta portaria entra em vigor nô data de sua publicaçào no Diário

oficialdo Município.

Sr. José Elinaldo Fêrrei.a Reis
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
I\4arânhãô

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CAROOSO
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PORTARIA N9. OOO2, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
lnstaura Processo Administrativo de Regularização Fundiária REURB - S

do Núcleo urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,

Quadra 28.

o sECRETÁR|O DE REGULÂRIZAçÃO FUt{DlÁRlA DO MUNICIPIO

DE ITINGA Do MARANHÂO, no uso de suas ôtribuiçôes legais e com

fundamento nos artigos 50, 6e,23 e 24 da Lei Federal na 13.465120L7

(Lei da Reurb), no Decreto Federal na 9.310/2018, e nô Nota Técnica

26/2023 do Núcleo de Regularizôção Fundiária dô Corregedoria Geral de
justiça do Estado do Maranhã0.

RESOLVE:
Art. le lnstaurar processo administrativo de Regularização Fundiária de

lnteresse Público do Núcleo UÍbano lnÍormal Consolidado acima
dêscrito. classificado como REURB - s, Rito Sumário, em conÍormidade

com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal nc.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do

Município de ltinga do Maranhão do dia 12108/2025 e formulado entre a

Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do

Maranhã0, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

lustiça do Estado do Maranhão.
Art. 2c Designar o Servidor S.. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário

Regularizaçáo Fundiária do Município de ltinga do l4aranhão), pôra

presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessáriôs
para ao bom andamento do Processo.
Parágrafo único. Íodos os órgãos da Administração Municipal

colaborarão, na mêdida de sua competência. com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.

Art. 3q Estã portariô entra em vigor na data de sua publicãção no Diário

Oficialdo MunicÍpio.

sr, José Ellnaldo Forrêira Rêis
Secretário de Regularização FundiáÍia do Município de ltinga do
Maranhão

PORTARIÂ N9. OOO3, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA Ng. OOO3, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
lnstaura Processo Administrativo de Regularização Fundiária REURB - S

do Núcleo Urbano lnformal consolidado do Eairro Vila Emanuela,

Quadra 24.

o sEcRETÁRrO DE REGULÂR|ZAçÀO FU DIÁR|A DO MUNIC|PIO
DE ITINGA DO MARANHÀO, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento nos artigos 5c, 60,23 e 24 da Lei Federal na 13.465/2017
(Lei dô Reurb), no Decreto Federal nc 9,310/2018, e na Nota Técnica

26/2023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Corregedoria Geral de

Justiça do Estãdo do Maranhã0.

RESOLVE:
Art. le lnstaurar pÍocesso administrativo de Regularização Fundiária de

lnteresse Público do Núcleo Urbano lnÍormal Consolidado acima
descrito. classificado como REURE - S, Rito sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal nc.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do

Município de ltinga do 14aranhão do dia 12108/2025 e formulado entre a

Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do

Maranhã0, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do TÍibunal de

Justiça do Estado do Maranhã0.
AÍt. 20 Designar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário

Regularizaçáo Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para

presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom àndamento do Processo.
Parágrafo único. Todos os ór9ãos da Administração Municipal
colaboraráo, na medida de sua competência, com procedimento de

regularização fundiária instaurado na presente portaria.

Art. 3c Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

oficialdo Município.

sr. José Ellnaldo Ferrêira Rêis
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do

Maranhão

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBA
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do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 41.

o secnerÂRto DE REGUrAnrzaçÃo rurotÂRn oo uurrciplo
DE lTlt{GA DO MARAI{HÃO, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos artigos 50, 6c, 23 e 24 da Lei Federal nc 13.4652017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal no 9.310/2018, e na l{ota Técnica
2612023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Conegedoria Geral de

Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:
Art. lc lnstaurar processo administrativo de Regularização Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei L3465n3. com o Decreto Municipal no.
23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficlal do
Município de ltinga do Maranhâo do dia 12/08/2025 e formulado entre a
Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhã0, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão.
Art. 2c Designar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.

Parágrafo único. Todos os órgáos da Administraçâo Municipal
colaboraráo, na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.
Art. 3c Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

Sr. José Elinaldo Ferreira Reis
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código identifi cador: acfocdgg 1 2 1 a a2 606a0e8b07 eb207 306

PORTARIA I{9. OOO2, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA ile. 0002, Etrl 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
lnstaura Processo Administrativo de Regularização Fundiária REURB - 5
do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 28.

o sEcREÍÁRro DE REGUTARTZÂçÃO FUI{DÉRIA DO rrtul{tcípto
DE ITINGA DO ttlARAllHÂO, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos artigos 5P,6e,23 e24 da Lei Federal nc 13.4652017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal nc 9.310/2018, e na Nota Técnica
2612023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Corregedoria Geral de

Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVÊ:
Art. 10 lnstaurar processo administrativo de Regularização Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal ne.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do
Município de ltinga do Maranhão do dia 12/08/2025 e formulado entre a
Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do TribunaÍ de
Justiça do Estado do Maranhão.
Art. 20 Designar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorízado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.

Parágrafo único. Todos os órgãos da Administração Municipal

colaborarão, na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.
Art. 3e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

Sr. losé Ellnaldo Ferreira Reis
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão

Publicado por: CAIO W|OR DELGADO CARDOSO
Código identificador: edc9 edgB cddd1ícMcT d048 a3 d4ad07

PORTARIA Ng. OOO3, EÍI{ 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

FORTARIA flE. OOO3, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
lnstaura Processo Administrativo de Regularização Fundiária REURB - S
do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 24.

o SECRETÁR|O DE REGULARTZAçÃO FUilDIÁRn DO MUNrCiptO
DE lTtllGA DO MARAI{HÂO, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos artigos 5q, 60. 23 e 24 da Lei Federal nc 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal nc 9.310/2018, e na Nota Técnica
2612023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Conegedoria Geral de

Justiça do Estado do Maranháo.

RESOTVE:
Art. 1c lnstaurar processo administrativo de Regularização Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, Ill, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal no.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do
Município de ltinga do Maranhão do dia 1210812025 e formulado entre a

Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranháo.
Art. 20 Designar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.
Parágrafo único. Todos os órgáos da Administração Municipal
colaborarão. na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.
Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

Sr. tosé Ellnaldo Ferrelra Reis
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador: 91.Me09d42 ccb89ef6 5 a8 3Ê4409 5 32 a
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